
COMISSÃO  EXTERNA  DESTINADA  A  ACOMPANHAR  E
MONITORAR  A  CONCLUSÃO  DAS  OBRAS  PÚBLICAS
PARALISADAS E INACABADAS NO PAÍS.

REQUERIMENTO Nº          , DE 2022

(Da Sra. Flávia Morais)

Requer  informações  ao  Tribunal  de
Contas da União sobre decisões, pareceres
e relatórios relacionados às obras do Centro
Municipal de Educação Infantil do Município
de Campinorte-GO.

Senhor Presidente:

Requeiro  a  V.  Exª.,  com  base  no  art.  50  da  Constituição

Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a

Mesa,  sejam  solicitadas  informações  à  Sra.  Ministra  Ana  Lúcia  Arraes  de

Alencar, Presidente do Tribunal de Contas da União, no sentido de esclarecer

esta Casa a respeito  da obra inacabada do Centro Municipal  de Educação

Infantil do Município de Campinorte-GO.

JUSTIFICAÇÃO

Em  reunião  ocorrida  no  dia  18/05/2022,  nesta  Comissão

Externa, o prefeito do município de Campinorte, no estado de Goiás, Cleomar

Martins de Araújo, externou o desejo de concluir as obras do centro municipal

de educação infantil, que foi financiada com recursos do Fundo Nacional de

Desenvolvimento  da Educação (FNDE),  e  se  encontra  paralisada há vários

anos.
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A obra já está inacabada há duas gestões municipais. O atual

prefeito,  consultando a autarquia mencionada,  foi  informado de que não há

mais recursos públicos federais empreendidos na obra e que o gestor deverá

se informar da situação da obra junto ao Tribunal de Contas da União (TCU).

Diante  do  exposto,  solicitamos  a  esta  Corte  todas  as

informações  pertinentes  ao  empreendimento  mencionado,  com  decisões,

pareceres e relatórios relacionados a esta obra no município de Campinorte-

GO.

Sala das Sessões, em        de maio de 2022.

 Deputada FLÁVIA MORAIS

Coordenadora 
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